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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 31/2026 

OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a Aquisição de ar-condicionado de 48.000 
btus para o auditório do Parque Natural Salto do Sucuriú pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 

95/2026 
 

DATA E HORÁRIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA 
16 de junho de 2026 às 08h30min – Horário de Brasília-DF 

LINK DA SESSÃO www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 

 

PREFERÊNCIA POR 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

DESTINAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/equiparadas: 
  ☒ SIM       ☐ NÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA: 
  ☐ SIM       ☒ NÃO 
PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: 
  ☒ SIM       ☐ NÃO 
RESERVA DE COTAS ME/EPP: 
  ☐ SIM       ☒ NÃO 

REGÊNCIA LEGAL 

Regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/06, 
Resolução Normativa TCE/MS nº 88/2018, Decreto Municipal nº 4.922/2023, 
Decreto Municipal nº 4.926/2023; Decreto Municipal nº 4.971/2023, Decreto 
Municipal nº 5.018/2024, Decreto Municipal nº 4.968/2023 e demais legislações 
correlatas. 
 VALOR TOTAL 

ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 21.628,63 (vinte e um mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e três 
centavos). 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

 
Menor Preço por Item 

 
MODO DE DISPUTA  

Aberto 

ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.costarica.ms.gov.br; ou ainda através do portal eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.costarica.ms.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE DISPENSA COM SESSÃO ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 

 
Torna-se público que o Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ nº 
15.389.596/0001-30, com sede à Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS, 
ordenador de Despesas Sr. Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 
advogado, portador da carteira de identidade com RG nº 1876103 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 
648.171.485-00, residente e domiciliado à Rua Francisco Augusto Mesquita Filho, nº 365, Jardim 
Eldorado, na Cidade de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ nº 30.056.794/0001-76, através do 
Setor de Compras e Licitações, por intermédio de sua Agente de Contratação, designada pela Portaria 
nº 16.304 de 27 de maio de 2025, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, do tipo “menor 
preço”, com critério de julgamento “por item”, com abertura em 16/06/2026, às 08h30min – Horário 
de Brasília-DF em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/06, Resolução Normativa TCE/MS nº 88/2018, Decreto Municipal nº 4.922/2023, Decreto Municipal 
nº 4.926/2023; Decreto Municipal nº 4.971/2023, Decreto Municipal nº 5.018/2024, Decreto Municipal nº 
4.968/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, observadas as 
condições do quadro de detalhamento a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de ar-
condicionado de 48.000 btus para o auditório do Parque Natural Salto do Sucuriú pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente, Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo: 

Item Objeto/Descrição Unidade de 
Medida Quant. Valor Unitário Valor total 

 
 
 
 
 
 
 
1 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUs, Split Inverter 220v trifásico. 
Capacidade de refrigeração: 48.000 BTU/h. Ciclo: Frio ou 
Frio/Quente (conforme necessidade do órgão). Tecnologia: Inverter 
(compressor com velocidade variável). Tensão: 220V (monofásico ou 
trifásico, conforme rede disponível). Frequência: 60 Hz. Classificação 
energética: Selo Procel categoria A ou equivalente vigente. Gás 
refrigerante: Ecológico (R-410A, R-32 ou outro permitido pela 
legislação ambiental vigente). Vazão de ar compatível com a 
capacidade do equipamento. Nível de ruído: Conforme normas 
técnicas vigentes. Controle remoto sem fio incluso. Painel com 
display digital ou indicador luminoso. Funções mínimas: 
Refrigeração, ventilação, desumidificação, timer programável, ajuste 
automático de temperatura, reinício automático após queda de 
energia. Compressor de alta eficiência com tecnologia Inverter. 
Serpentina em cobre ou material equivalente de alta durabilidade. 
Proteção anticorrosiva na unidade externa. Sistema de filtragem de 
ar removível e lavável. Operação com baixo consumo de energia. 

 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 10.814,18 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 21.628,63 

 
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem. 
1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor 
do Sistema do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, o fornecedor 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Aviso. 
2.2.1. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de contratação 
direta, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 
 
2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, de 
acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
 
2.4. A participação neste processo de contratação direta é exclusiva para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas. 
 
2.5. Será estabelecido preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte 
e equiparadas sediadas no âmbito local e/ou regionalmente de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, previsto no art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto 
Municipal n.º 4.968, de 21 de novembro de 2023.  
2.5.1. Fica estabelecido como limite geográfico do Município de Costa rica, conforme art. 3º, VII, do 
Decreto Municipal nº 4.968/23, os seguintes municípios estabelecidos na região norte do Estado: 
Alcinópolis, Figueirão, Coxim, Sonora, Pedro Gomes, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, 
Rio Negro e Camapuã. 
 
2.6. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, fica limitada 
às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-calendário de realização  
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
2.7. A sessão pública será realizada no dia 16 de junho de 2026, com início às 08:30 horas, horário 
de Brasília – DF e somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas até às 08:29 horas (horário de Brasília-DF) através do site acima citado. 
 
2.8. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
2.8.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 
2.8.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
2.8.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:%7E:text=%C2%A7%203o%20%C2%A0Os%20benef%C3%ADcios%20referidos%20no%20caput%20deste%20artigo%20poder%C3%A3o%2C%20justificadamente%2C%20estabelecer%20a%20prioridade%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20para%20as%20microempresas%20e%20empresas%20de%20pequeno%20port
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; equiparam-se aos 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul; 
i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 
2.8.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.8.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não 
poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas e nem em consócio. 
2.8.6. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, ficando 
responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento de 
qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido 
direcionada automaticamente para a sua caixa de spam. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar  
proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema de Dispensa Eletrônica do 
Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, em papel timbrado da 
empresa, conforme Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, 
de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 
rubricada as demais pelo representante legal do interessado. 
3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que 
conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 
3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário. 
3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente. 
3.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 
3.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-la ou 
modificá-la. 
 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos; 
d)  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n. º 14.133, de 2021); 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133/2021; 
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3.8. DA APRESENTAÇÃO DO PROSPECTO 
3.8.1. As empresas que ofertarem propostas para o item 01 deverão, obrigatoriamente, anexar o 
respectivo prospecto juntamente com a proposta. Esclarecendo que entende-se por prospecto, catálogos 
que contenham as descrições e informações do objeto cotado, tais como: fotos, especificações técnicas, 
marca e modelo do produto ou equipamento, as características que comprovarão que efetivamente o 
mesmo existe no mercado e apresenta as especificações técnicas mínimas exigidas pelo edital.  
3.8.2. O prospecto deverá estar redigido em Português (Brasil). Caso esteja em língua estrangeira, 
deverá ser apresentada tradução para o Português (Brasil), a qual será anexada à proposta. 
3.8.2.1. Os prospectos deverão indicar a fonte de origem, seja catálogo, material impresso ou página 
eletrônica. No caso de consulta a sites, deverá ser apresentada a respectiva impressão da página, 
contendo a indicação do endereço eletrônico (URL), bem como a data e o horário de acesso, de modo a 
possibilitar a verificação das informações diretamente na fonte.  
3.8.3. Os prospectos serão analisados pela Secretaria requisitante, que verificará a conformidade do 
produto com as especificações mínimas exigidas neste edital. Serão consideradas inaceitáveis, com a 
consequente desclassificação da proposta, as ofertas que: 
I – não atendam às especificações exigidas; ou 
II – não apresentem os respectivos prospectos, quando exigidos, conforme disposto no Anexo I e demais 
anexos deste edital. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 08h30 (horário de Brasília), na data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário de encerramento já 
previsto neste Aviso. 
4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05 (cinco) 
centavos. 
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.5. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação dos lances 
em ordem crescente de classificação. 
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4.6. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o agente 
condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do último lance 
ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá ser 
enviada no prazo de até 02 (duas) horas após notificação.  
5.2.5. Quando provisoriamente habilitado, o fornecedor da melhor proposta deverá atualizar o valor da 
planilha ao respectivo importe, no prazo de 02 (duas) horas. 
5.2.5.1. A Proposta de Preços ajustada deverá ser inserida exclusivamente no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br quando solicitado. 
5.2.5.2. Excepcionalmente, é facultado a (o) Agente de Contratação prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
 
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.3.1.  Contiver vícios insanáveis; 
5.3.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.3.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.3.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.3.5.  Apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e de mercado; 
5.3.6.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
5.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 
 
5.6. Na hipótese de necessidade de suspensão do procedimento para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de vício sanável, será informado no chat a data e horário de sua retomada. 
5.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
5.7.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.7.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.8.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
5.9.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
 
5.10.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
5.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
fornecedor de entregar o objeto da contratação direta, são exigidos nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:  
6.2.1. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);  
 

OBS.: A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

 
6.2.2. Consulta do banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas 
sancionadas e/ou suspensas). 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o §8º do artigo 12 da Lei n.º 14.230/2021. 
6.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas; 
6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
6.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.2.8. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais. 
6.2.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 
6.2.9.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito da 
participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente 
convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
6.3.O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará dispensado das 
seguintes comprovações: 
a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços; 
b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e transportes 
intermunicipais e interestaduais. 
 
6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS: 
6.5.1. Habilitação jurídica: 
6.5.2. Registro de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
6.5.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; ou 
6.5.4.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; ou 
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6.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; ou 
6.5.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  
 
6.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
www.receita.fazenda.gov.br;  
6.6.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador" 
6.6.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
6.6.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 
em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa- CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho www.tst.jus.br/certidao, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
6.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.7.1. Pessoa jurídica, apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento (estado ou município sede). 
 
6.8. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO  
a) Declaração Unificada, conforme modelo no Anexo V deste edital, devidamente preenchida e 
assinada pelo responsável. 
b) Modelo de Carta de Preposto, conforme Anexo VI deste edital, quando o representante da empresa 
não figurar como sócio nos quadros societários do ato constitutivo. Caso seja vencedor poderá 
entregar a mesma no ato da assinatura do contrato. Esclarecendo que a Carta de Preposto não 
substitui a Procuração e nem a Procuração substitui a Carta de Preposto. 
c) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um procurador, o 
mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea a, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
d) Para participação com os benefícios da Lei nº 123/2006, as empresas deverão comprovar que se 
enquadram como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante a apresentação de ambos 
os documentos especificados abaixo: 
• Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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emitida com data de até no máximo 60 dias, anteriores à realização do certame 
• Declaração de Enquadramento ME - EPP, conforme  Anexo IV, sob as penas da lei, de que cumpre 

os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
6.9. DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.9.1. Após a consulta de que trata o subitem 6.5 deste Aviso, o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar deverá encaminhar a DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, que deverão 
ser remetidos através do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 02 (duas) 
horas, podendo ser prorrogado por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
6.9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
6.9.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.9.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.9.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 
não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final do prazo para o envio da documentação, salvo 
disposição contrária especifica em lei. 
6.9.6. As certidões emitidas via “INTERNET”, serão tidas como suficientes à perfeita comprovação da 
regularidade declarada, respondendo a concorrente pela sua veracidade e autenticidade, nos termos da 
legislação. 
6.9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação 
daqueles exigidos, deste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do agente condutor, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 horas após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as 
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7.6. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato.  
 
8. DAS SANÇÕES 
O processo de aplicação de penalidades tipifica como infração administrativa a conduta do fornecedor 
que descumpra suas disposições ou as previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. As infrações abrangem, sem prejuízo de outras, as seguintes hipóteses: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, gerando grave dano à 
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame; 
8.1.5. Não manter a proposta submetida, exceto em razão de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando devidamente convocado no prazo de validade da proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento injustificado na execução ou na entrega do objeto licitado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração falsa 
durante a fase de licitação ou execução do contrato;  
8.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, considerando-se, entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, ao enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, ou o conluio entre fornecedores, em qualquer etapa da licitação, inclusive 
após o encerramento da fase de lances; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com o intuito de frustrar os objetivos desta licitação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção). 
 
8.2. O fornecedor que incorrer em qualquer das infrações acima descritas estará sujeito, em processo 
administrativo de aplicação de penalidade, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal cabível, às 
sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observada a dosimetria legal, conforme segue: 
a) Advertência, pela infração do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
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b) Multa compensatória ou moratória, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(ns) afetado(s) pela conduta infratora, aplicada a qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021: 
b.1.) Multa moratória: Incidente sobre o valor da parcela inadimplida, em razão de atraso injustificado na 
execução, na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, não cumulável com a multa compensatória; a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
autoriza-se a recusa do objeto e a aplicação de multa compensatória, podendo culminar na extinção 
unilateral do contrato (art. 137, I, Lei nº 14.133/2021); 
b.2.)   Multa compensatória: Fixada entre 0,5% (meio por cento) e 30% (trinta por cento) do valor 
estimado da contratação ou do contrato, graduada conforme a gravidade: 
• 0,5% para as infrações dos subitens 8.1.4 e 8.1.5; 
• 1% para a infração do subitem 8.1.6; 
• 10% para inobservância de prazos de garantia contratual (subitem 8.1.3, parcial); 
• 20% sobre o valor da parcela não executada, para inexecução parcial (subitem 8.1.1); 
• 20% para as infrações dos subitens 8.1.2, 8.1.7 a 8.1.12, especialmente em casos de fraude, dano 

grave ou inexecução total; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nas hipóteses dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se justificar sanção 
mais grave (art. 156, II, Lei nº 14.133/2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, impedindo a participação em processos 
licitatórios no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 
de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 ou em casos que exijam a penalidade 
máxima (art. 156, III, Lei nº 14.133/2021). 
 
8.3. Na dosimetria e aplicação das sanções, serão observados os critérios do art. 156, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, a saber: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, considerando-se agravantes a violação de dever 
profissional, conluio entre fornecedores, apresentação de documento falso no processo administrativo 
ou reincidência (condenação definitiva por infração anterior); 
IV. Os danos decorrentes para a Administração Pública; 
V. A existência de programa de integridade implementado ou aperfeiçoado pelo infrator, nos termos das 
normas dos órgãos de controle. 
 
8.4. Caso a multa aplicada, acrescida das indenizações devidas, supere o valor eventualmente devido 
pela Administração ao fornecedor infrator, proceder-se-á à compensação com os pagamentos 
pendentes, à dedução da garantia contratual ou à cobrança judicial da diferença remanescente (art. 156, 
§ 3º, Lei nº 14.133/2021). 
 
8.5. A imposição das sanções ora previstas não obsta, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração Pública, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal 
de 1988. 
 
8.6. Para aplicação da multa prevista na alínea "b" do item 8.2, será assegurada ao interessado a 
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, Lei 
nº 14.133/2021). 
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8.7. As sanções de impedimento ou declaração de inidoneidade (alíneas "c" e "d" do item 8.2) serão 
aplicadas por meio de processo de responsabilização instaurado por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis ou, na ausência destes, por empregados públicos permanentes com pelo 
menos 3 (três) anos de serviço no órgão (art. 158, Lei nº 14.133/2021).  
A comissão avaliará os fatos e circunstâncias, intimando o licitante ou contratado para apresentar defesa 
escrita e indicar provas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação. 
 
8.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, vedada apenas a cumulação 
de multas moratória e compensatória no mesmo fato (art. 156, § 4º, Lei nº 14.133/2021). 
 
8.9. Toda aplicação de penalidade ocorrerá em processo administrativo que garanta o contraditório e a 
ampla defesa, observados os procedimentos da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.10. Constituem infrações administrativas, sujeitas às sanções previstas neste edital, as condutas 
praticadas durante a fase de julgamento do certame, nos termos do art. 155, incisos VIII e IX, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente: 
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para habilitação, qualificação técnica, 
econômico-financeira ou análise de propostas, ou prestar declaração falsa durante a fase de julgamento 
ou lances; 
II – Fraudar o processo licitatório, por meio de ato fraudulento que comprometa a lisura da avaliação de 
propostas, critérios de julgamento ou fase de lances; 
III – Comportar-se de modo inidôneo, incluindo conluio entre licitantes para manipular resultados, 
declaração falsa quanto às condições de participação ou enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, em qualquer momento da fase de julgamento, inclusive após o encerramento 
dos lances; 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, como obstrução à análise de 
propostas ou simulação de competitividade. 
Parágrafo único. As infrações acima descritas equiparam-se às previstas nos subitens 8.1.8, 8.1.9, 8.1.10 
e 8.1.11 do presente edital, sem prejuízo de outras disposições legais ou edilícias aplicáveis. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado na íntegra no sítio eletrônico do município, disponível no endereço 
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e ou através do provedor do sistema na página eletrônica 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
 
9.2. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma prevista na Lei 
14.133, de 2021 e no sítio oficial do Município. 

 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de 
contratação na respectiva notificação. 
 
9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  

https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.6. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 14.133, 
de 2021. 
 
9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.9. Os interessados poderão obter o Aviso Completo pelo e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
9.10. O processo de fiscalização dar-se-á nos termos do Plano Básico de Fiscalização publicado no link 
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/diario-oficial   

 
9.11. Demais regras instituídas para a presente contratação constarão do Termo de Referência 
respectivo. 
 
10. DOS ANEXOS DO AVISO  
10.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos abaixo 
relacionados: 
ANEXO I – Termo de Referência - Apêndice do Anexo I/Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Proposta de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente; 
ANEXO IV – Declaração de Enquadramento ME EPP; 
ANEXO V – Declaração Unificada. 
ANEXO VI – Modelo de Carta do Preposto 

 
 
 
 

Costa Rica – MS, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
Dhiully Gargantini Luglio  

Ordenador de Despesas / Secretário Municipal 
 
 

mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/diario-oficial
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(apenas para conhecimento, a empresa não precisa preencher) 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 95/2026 
SD Nº: 09/2026 
 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, 
utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização 
do planejamento, encontrando-se este, em anexo. 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 
exigências que estarão contidas no Edital.  
 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de ar-condicionado de 48.000 btus para o auditório do Parque Natural Salto do Sucuriú pela 
Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2. 
 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 
  

Cód. 
Item/ 

Produto 
Descrição do Produto Un. de 

Medida Quant. Valor Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUs, Split Inverter 220v trifásico. 
Capacidade de refrigeração: 48.000 BTU/h. Ciclo: Frio ou 
Frio/Quente (conforme necessidade do órgão). Tecnologia: 
Inverter (compressor com velocidade variável). Tensão: 220V 
(monofásico ou trifásico, conforme rede disponível). Frequência: 
60 Hz. Classificação energética: Selo Procel categoria A ou 
equivalente vigente. Gás refrigerante: Ecológico (R-410A, R-32 
ou outro permitido pela legislação ambiental vigente). Vazão de 
ar compatível com a capacidade do equipamento. Nível de 
ruído: Conforme normas técnicas vigentes. Controle remoto 
sem fio incluso. Painel com display digital ou indicador 
luminoso. Funções mínimas: Refrigeração, ventilação, 
desumidificação, timer programável, ajuste automático de 
temperatura, reinício automático após queda de energia. 
Compressor de alta eficiência com tecnologia Inverter. Serpentina 
em cobre ou material equivalente de alta durabilidade. Proteção 
anticorrosiva na unidade externa. Sistema de filtragem de ar 
removível e lavável. Operação com baixo consumo de energia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 10.814,18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 21.628,63 

 
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal nº 
4.971/2023 tendo em vista que o objeto solicitado não contém características de luxo, e atende aos requisitos 
mínimos necessários para atender a demanda do solicitante, de forma adequada e segura. 
 
1.3. Utilização do catálogo de padronização: 
1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada 
a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído 
gradativamente. 
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2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente solicitação tem como objetivo fundamentar a aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
climatização pós reforma do Auditório do Parque Natural Municipal Salto do Sucuriú, administrado pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 
O Parque é um dos principais atrativos turísticos da cidade, sendo amplamente visitado por moradores locais, 
turistas e praticantes de atividades de lazer, esportivas e de educação ambiental. O local dispõe de auditório que 
faz parte do complexo turístico, destinado a realizações de palestras, eventos e treinamentos promovidos pela 
Secretaria. 
Dessa forma, a aquisição dos aparelhos solicitados se faz necessária e urgente, visando que a aquisição de 
aparelhos de ar condicionado é essencial para garantir o conforto térmico e renovação de ar no interior do ambiente 
durante o período de uso seja por palestrantes, reuniões, apresentações e/ou treinamentos, uma vez que a área 
a ser climatizada, diferente de escritório e sala comum, tem dimensão proporcional para acomodar maior 
quantidade de pessoas, exigindo assim uma ampla proporção em refrigeração nas suas dependências, 
viabilizando a preservação dos equipamentos de áudio/vídeo e garantindo uma experiência confortável aos 
usuários do auditório.      
          A compra dos aparelhos será realizada em conformidade com os princípios da legalidade, economicidade 
e eficiência da administração pública, garantindo o bom uso dos recursos municipais e contribuindo para o 
fortalecimento de eventuais palestras, reuniões e treinamentos no Município. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 
 
3.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: Não se aplica. 
 
3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais 
ofertados: 
O licitante vencedor do item 1 deverá apresentar o catálogo/prospecto dos itens ofertados. 
 
3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência:  
3.3.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
Marcas para referência igual ou superior 
Ar-condicionado Split Piso Inverter Plus – Elgin 
Ar- condicionado Split Teto Inverter – LG 
Ar- condicionado Split Teto Inverter – Carrier 
 
3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual: Não se aplica. 
 
3.5. Da sustentabilidade: Não se aplica. 
 
3.6. Do consórcio 
3.6.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões constantes 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
 
3.7. Da subcontratação 
3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista tratar-se de contratação de baixo 
valor, de pronto atendimento e pagamento, não havendo assim a necessidade de subcontratação para 
atendimento da demanda. 
 
3.8. Da exigência de garantia da contratação:  
3.8.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 
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3.9. DEMAIS REQUISITOS: 
A empresa contratada deverá entregar os produtos em perfeito funcionamento, com todos os requisitos e 
exigências mencionadas no ETP: 
• Deverá atender todas as exigências técnicas de funcionamento e capacidade de refrigeração. 
• Informar marca e modelo do equipamento ofertado. 
• Certificação do INMETRO. 
 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Por se tratar de objeto não contínuo ou contratado por escopo, a vigência da contratação será limitada a 
prevista no instrumento contratual, ou seja 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, desde que justificado nos autos e não ultrapasse o limite estabelecido no art. 75 da Lei 
14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de entrega:  
5.1.1. Cada entrega deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por escrito formalizando o 
contratante através da Autorização de Compra, na forma e prazo especificado no item 5.1.2 no presente Termo 
de Referência. Devendo constar a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo a assinatura e identificação do responsável, devidamente autorizado pela autoridade superior e 
acompanhada da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
5.1.2. A execução da entrega deverá ser realizada de forma única no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de emissão da autorização de compra, ou ordem de fornecimento, em remessa única. 
 
5.2. Do local e horário de entrega/execução:  
5.2.1. Os aparelhos devem ser entregues no endereço:  
Rodovia MS 316 Zona Rural KM 1- Auditório do Parque Natural Municipal Salto do Sucuriú – Cep 79550-000 Costa 
Rica/Ms. 
Horário de funcionamento: 07:00h às 17:00h. 
5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas razões, com 
a devida comprovação, com pelo menos 1 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
5.2.3. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações descritas na Proposta 
de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada.  
5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 
5.2.6. A contratada obriga-se a entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 
5.3. Condições de recebimento do produto 
5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas no Decreto Municipal nº 4.926/2023, 
que dispõe sobre o Plano Básico de Fiscalização – PBF, devidamente publicado no sitio eletrônico podendo ser 
encontrado no link abaixo: 
https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/decreto_4926-2023_-_dispoe_sobre_o_plano_de_fiscalizacao_(pu_29125607.pdf  
5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo 
de 15 (quinze) dias do recebimento do documento fiscal respectivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, mediante a formalização de modelo padronizado de recebimento e verificação de 
conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/decreto_4926-2023_-_dispoe_sobre_o_plano_de_fiscalizacao_(pu_29125607.pdf
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5.3.2.1. Bens de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem complexidade, de baixo valor e de fácil 
conferencia de quantidade e qualidade, poderão ser recebidos mediante o ateste no verso do documento fiscal 
respectivo. 
5.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo descrito no item 5.5, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
5.3.4. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo padronizado no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório. 
5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990.  
5.4.1.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, sendo de 90 dias de garantia legal (art. 26, II, CDC) e 9 (nove) meses de garantia contratual (art. 50, CDC) 
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem custo adicional para o Contratante.  
5.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
5.4.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
5.4.3.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
5.4.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 
5.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 5 (cinco) dias utéis, contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências 
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.5.3. Na hipótese de necessária substituição, se tratando de bens permanentes, o Contratado deverá 
disponibilizar item equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 
5.5.3.1. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
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5.5.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do contrato e deverá 
ser observado no processo de fiscalização. 
6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes 
informações:  
a) Número do contrato e número do empenho; 
b) Número do processo; 
c) Número da licitação; 
d) descrição do item que está sendo fornecido, com os respectivos valores unitários, globais e marca dos 
itens que estão sendo fornecidos e os dados bancários para o pagamento. 
6.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
6.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto. 
6.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível 
nos autos do processo administrativo correspondente. 
6.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem 
acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 
 
6.6.  DO PAGAMENTO: 
6.6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta 
corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação. 
6.6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na 
conta corrente indicada pela Contratada.  
6.6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.6.4. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.6.4.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
6.6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
6.6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
6.6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 
6.6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 
6.6.8.1. Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não 
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as executou com a qualidade mínima exigida. 
6.6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as 
regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 
 
7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e para 
facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, 
inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a 
todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 
7.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP e se este foi dispensado na 
presente contratação, os interessados poderão consultar o endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições 
do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre 
outros), não podendo o contratado alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento publicado no sítio 
oficial do município, no link https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/decreto_4926-2023_-
_dispoe_sobre_o_plano_de_fiscalizacao_(pu_29125607.pdf 
7.4. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto devidamente 
qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização 
e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de responsabilidade da 
contratada manter o endereço eletrônico atualizado. 
7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do item “Do 
Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. A licitação será dividida em único item. 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO. 
 
8.2. Das Exigências de Habilitação 
Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital não foram identificados 
documentos de habilitação específicos para o objeto. 
 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor total estimado da contratação é R$ 21.628,36 (Vinte e um mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
trinta e seis centavos). Conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi 
apurado através da pesquisa de mercado. 
 
10. DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contratação. 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento. 

https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/decreto_4926-2023_-_dispoe_sobre_o_plano_de_fiscalizacao_(pu_29125607.pdf
https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/decreto_4926-2023_-_dispoe_sobre_o_plano_de_fiscalizacao_(pu_29125607.pdf
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11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 14.133, 
de 2021,conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.  

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 12 
Unidade: 02.06 
Função: 18, 23 
Sub-Função: 541, 695 
Programa: 0004 
Projeto/Atividade: 1.106, 1.105 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00  
Ficha: 374, 381 
Desdobramento nº: 12, 34, 42, 99 
Fonte de Recursos: 1500  
Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 
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(apenas para conhecimento, a empresa não precisa preencher) 
 

APÊNDICE DO ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação visando auxiliar na 
elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico. 
 
2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
3. RELATÓRIO 
3.1. Da Legislação: 
Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decreto Municipal n° 4922, de 18 de maio de 2023 (dispõe sobre o catalogo de padronização); 
Decreto Municipal n° 4926, de 06 de junho de 2023) dispõe sobre o plano de fiscalização); 
Decreto Municipal nº 4971, de 22 de novembro de 2023 (dispõe sobre a regulamentação geral da Lei 14133/2021); 
Decreto Municipal n° 5018, de 30 de julho de 2024 (dispõe sobre SD, ETP e TR); 
Decreto Municipal nº 4.968, de 21 de novembro de 2023. ( dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado a ser concedido para microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas, beneficiados pela Lei 
Complementar nº 123/2006 nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração 
pública direta e indireta do Município de Costa Rica/MS. 
 
3.2. Das contratações anteriores: 
☒ O presente objeto não foi adquirido nos últimos exercícios, não constando em nossos arquivos procedimento 
anterior. 
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº _______________, sem nenhuma 
observação pontual sobre a execução do contrato, aproveitando-se o quantitativo e o valor da contratação de 
subsídio para o presente estudo. 
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº _______________, constando 
observações pontuais e recomendações da fiscalização sobre a execução do contrato, apontando parâmetros 
alternativos de quantitativos e valores como forma de subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: 
_______________ . 

SD N.º: 09/2026 
Secretaria  
Demandante: Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

Responsável  
pela Demanda: Dhiully Gargantini Luglio 

Unidades Gestoras 
Participantes:  Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

Objeto: 
Aquisição de ar-condicionado de 48.000 btus para o auditório do Parque Natural 
Salto do Sucuriú pela Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-complementar/2006/123/lei-complementar-n-123-2006-institui-o-estatuto-nacional-da-microempresa-e-da-empresa-de-pequeno-porte-altera-dispositivos-das-leis-n%C2%BA-s-8212-e-8-213-ambas-de-24-de-julho-de-1991-da-consolidacao-das-leis-do-trabalho-clt-aprovada-pelo-decreto-lei-n%C2%BA-5-452-de-1%C2%BA-de-maio-de-1943-da-lei-n%C2%BA-10-189-de-14-de-fevereiro-de-2001-da-lei-complementar-n%C2%BA-63-de-11-de-janeiro-de-1990-e-revoga-as-leis-n%C2%BA-s-9-317-de-5-de-dezembro-de-1996-e-9-841-de-5-de-outubro-de-1999
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3.3. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras: 
☐ A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, conforme SD de cada demandante, 
em anexo. 
☒ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contratação não requer 
consolidação. 
 
3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação: 
☒ No presente estudo técnico o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e deverão 
ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, de forma detalhada (com memorias de cálculo) para facilitar a 
elaboração das propostas dos interessados. 
☐ No presente estudo técnico esta equipe identificou que o critério de julgamento deverá ser o de “maior 
desconto”, portanto o orçamento não poderá assumir caráter sigiloso, devendo ainda ser disponibilizado 
no edital o preço estimado, valor máximo aceitável. 
☐ No presente estudo foi identificada a necessidade do orçamento estimado sigiloso (publicidade do 
orçamento após a fase de lances, no julgamento da proposta), sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, 
em conformidade com as justificativas a seguir:  
_______________. 
 
3.5. Da Aplicação dos Benefícios da Lei Complementar n° 123 (MPEs): 
☒ Contratação com itens exclusivos (art. 48, I da LC 123/06); 
☒ Prioridade de contratação para as privilegiadas sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido (art. 48, § 3º, LC 123/06); 
☐ Outro: 
 
3.5.1. Justificativa para a Não Adoção dos Benefícios da LC 123/2006:  
Não se aplica. 
 
3.6. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 
☒ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões abaixo: 
A aquisição dos ares-condicionados não apresenta complexidade técnica ou operacional que justifique a formação 
de consórcios. Trata-se de um fornecimento padronizado, com ampla oferta no mercado por empresas 
individualmente capacitadas. O valor estimado da contratação é considerado de pequeno a médio porte, o que 
não justifica a divisão de responsabilidades entre empresas consorciadas. A contratação direta de empresa 
individual é plenamente viável e mais eficiente.  
Diante disso, e nos termos do art. 33, §1º da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a participação de empresas sob a 
forma de consórcio na licitação para aquisição de ar-condicionado, por se tratar de objeto simples, de execução 
comum e valor compatível com a capacidade operacional de empresas individualmente. 
☐ Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as regras estabelecidas no 
edital; 
 
☐ Conforme definido nesse ETP, o número máximo de empresas consorciadas será de 
_________________________. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Prazo de entrega/execução:  
cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em autorização de compra dela 
devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
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carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente 
autorizado pela autoridade superior. 
 
4.2. Local (is) de entrega/execução e horário (s) de atendimento:  
Os aparelhos devem ser entregues no endereço:  
Rodovia MS 316 Zona Rural KM 1- Auditório do Parque Natural Municipal Salto do Sucuriú – Cep 79550-000 Costa 
Rica/Ms. 
Horário de funcionamento: 07:00h às 17:00h. 
 
4.3. Forma de recebimento:  
O objeto deverá ser entregue no seu quantitativo total e em remessa única diretamente no auditório do Parque 
Natural Municipal Salto do Sucuriu. 
 
4.4. Prazo de garantia/forma de garantia:  
Conforme determina o Código de Defesa do Consumidor (art. 26, II), contados a partir da data de entrega dos 
produtos. Durante o período de garantia, a empresa compromete-se a reparar ou substituir, sem ônus ao 
contratante, quaisquer peças que apresentem defeitos de fabricação ou não conformidade com as 
especificações técnicas acordadas, tais como: 
 Quaisquer defeitos de funcionamento. 
 Garantia contra defeitos de fabricação, incluindo: 
 Falha na placa eletrônica. 
 Compressor com funcionamento irregular. 
 Falha nos motores ventiladores 
 Defeito em sensores de temperatura ou pressão  
 Defeitos nas válvulas internas. 
 Ruídos anormais provenientes de componentes internos defeituosos 
 Erros sistêmicos apresentados no display. 
 Avarias externas. 

 
4.5. Prazo para substituição/correção:  
Em caso de avarias (defeitos ou vícios) nos produtos, a contratante terá o direito de pedir a substituição, devendo 
esta notificar a empresa contratada e a mesma substituir no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
notificação. 
 
4.6. O prazo de vigência da contratação: O prazo de vigência será de 6 (seis) meses. 
 
4.6.1. O prazo da vigência da contratação será de 6 meses (tempo necessário à execução do objeto). 
 
4.6.2. Índice de reajuste adotado para contratação e indicação do período para o reajustamento: IGPM 
 
4.6.3. O objeto deverá ser contratado através de contrato de escopo. 
 
4.7. Necessidade de treinamento de pessoal/apresentação de catálogo de produtos/exigência de amostras 
(se for o caso);  
O licitante vencedor do item 1 deverá apresentar o catálogo/prospecto dos itens ofertados. 
 
4.8. Transição contratual: não se aplica. 
 
4.9. Apresentação de catálogo ou amostra: Apresentação de catálogo/prospecto.  
 
4.9.1 Critérios de julgamento dos catálogos e amostras: 
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1 - Compatibilidade técnica do equipamento 
• Marca e modelo ofertados; 
• Capacidade de refrigeração (BTUs); 
• Tipo do equipamento (split, inverter, hi-wall, piso teto, cassete etc.); 
• Tensão elétrica; 
• Eficiência energética; 
• Tecnologia inverter, quando exigida; 
• Gás refrigerante compatível com a especificação; 
• Níveis de consumo e desempenho; 
• Demais características técnicas exigidas no instrumento convocatório. 

 
2 - Comprovação documental 

• O catálogo deverá ser oficial do fabricante ou distribuidor autorizado; 
• As especificações deverão estar claramente identificadas; 
• Poderão ser aceitos folders, datasheets, manuais técnicos ou documentos equivalentes; 
• Caso o catálogo esteja em língua estrangeira, poderá ser solicitada tradução das informações 

essenciais. 
 

3 - Certificações e conformidade 
• Selo Procel/INMETRO, quando exigido; 
• Registro ou certificações obrigatórias aplicáveis ao equipamento; 
• Atendimento às normas técnicas vigentes. 

 
4 - Critério de aceitação 

• Será aprovado o catálogo que demonstrar atendimento integral às especificações mínimas do edital; 
• O não atendimento das características mínimas exigidas implicará a desclassificação da proposta, nos 

termos do edital e da legislação aplicável. 
 
5 - Diligências 

• A Administração poderá promover diligência para esclarecimento de informações, confirmação de 
especificações técnicas ou saneamento de falhas formais, vedada a substituição do produto ofertado. 

 
4.10. Da contratação: Toda documentação de regularidade Jurídica, Econômica–Financeira, Fiscal, Trabalhista, 
Técnica e demais comprovações, serão exigidas conforme edital que será elaborado pelo setor competente. 
 
4.11. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência (se houver):  
Marcas para referência igual ou superior 
Ar-condicionado Split Piso Inverter Plus – Elgin 
Ar- condicionado Split Teto Inverter – LG 
Ar- condicionado Split Teto Inverter – Carrier 
 
4.12. Demais requisitos necessários à contratação:  
• Deverá atender todas as exigencias tecnicas. 
• Informar marca e modelo do equipamento ofertado. 
• Certificação do INMETRO. 
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A presente solicitação tem como objetivo fundamentar a aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
climatização pós reforma do Auditório do Parque Natural Municipal do Sucuriú, administrado pela Secretaria de 
Turismo e Meio Ambiente do Município de Costa Rica – MS. 
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O Parque Natural Municipal do Sucuriú é um dos principais atrativos turísticos da região, sendo amplamente 
visitado por moradores locais, turistas e praticantes de atividades de lazer, esportivas e de educação ambiental. 
O local dispõe de auditório que faz parte do complexo turístico, destinado a realizações de palestras, eventos e 
treinamentos promovidos pela Secretaria. 
Dessa forma, a aquisição dos aparelhos solicitados se faz necessária e urgente, visando que a aquisição de 
aparelhos de ar condicionado é essencial para garantir o conforto térmico e renovação de ar no interior do ambiente 
durante o período de uso seja por palestrantes, reuniões, apresentações e/ou treinamentos, uma vez que a área 
a ser climatizada, diferente de escritório e sala comum, tem dimensão proporcional para acomodar maior 
quantidade de pessoas, exigindo assim uma ampla proporção em refrigeração nas suas dependências, 
viabilizando a preservação dos equipamentos de áudio/vídeo e garantindo uma experiência confortável aos 
usuários do auditório. A compra dos aparelhos será realizada em conformidade com os princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência da administração pública, garantindo o bom uso dos recursos municipais e contribuindo 
para o fortalecimento de eventuais palestras, reuniões e treinamentos em Costa Rica – MS. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
6.1. A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram identificadas as seguintes 
soluções de mercado: 
Modalidades possíveis para contratação: 
Para a aquisição de ar-condicionado tipo Split Inverter 48.000 BTUs no âmbito da Administração Pública, as 
opções de contratação devem observar a Lei nº 14.133/2021, que estabelece as modalidades e hipóteses de 
contratação aplicáveis aos órgãos e entidades públicas. 
Trata-se de bem comum, com especificações técnicas padronizáveis e objetivamente definidas em Termo de 
Referência, o que permite diferentes caminhos de contratação, conforme o valor estimado e a necessidade 
administrativa. 
1. Pregão Eletronico 

• Modalidade indicada para aquisição de bens comuns. 
• Criterio usual: menor preço. 
• Indicado especialmente quando o valor ultrapassa os limites de dispensa. 

Vantagens: ampla competitividade e transparência. 
Desvantagens: prazo longo e maior complexidade procedimental. 
 
2. Sistema de Registro de preço 

• Pode ser utilizado quando há necessidade futura e parcelada. 
• Permite registrar preços para aquisições ao longo da vigencia da ata. 

Vantagens: ampla competitividade e transparência. 
Desvantagens: prazo longo e maior complexidade procedimental. 
 
3. Dispensa de Licitação (forma eletronica, prevista no art. 75 da Lei nº 14.133/2021) 

• Contratação de baixo valor (até os limites legais vigentes para bens e serviços comuns). 
• Situações especificas prevista em lei. 
• Simplificação procedimental. 

Vantagens: Celeridade processual e economicidade. 
Desvantagens: Limitação de valor e menor amplitude competitiva. 
 
6.2. Melhor solução para aquisição: 
A solução escolhida de Dispensa Eletrônica, infere-se pelo fato de se tratar de uma aquisição de bens comuns de 
pequeno valor, ou seja, aquele cujos padrões podem ser objetivamente pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, utilizando da modalidade de Dispensa, na forma eletrônica. Sendo assim um resultado 
simplificado e célere para aquisição do item. 
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6.2.1. Ao final do levantamento de mercado, analisada as soluções encontradas, conclui-se pela melhor opção a 
seguinte solução:  
Dispensa Eletrônica. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 
7.1. Considerando que não houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade a 
ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade 
para atender à necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma de execução, constantes na 
solicitação de demanda e neste estudo. 
 

Item Objeto/Especificação Técnica Unidade de Medida Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
1 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUs, Split Inverter 220v trifásico. 
Capacidade de refrigeração: 48.000 BTU/h. Ciclo: Frio ou 
Frio/Quente (conforme necessidade do órgão). Tecnologia: Inverter 
(compressor com velocidade variável). Tensão: 220V (monofásico ou 
trifásico, conforme rede disponível). Frequência: 60 Hz. Classificação 
energética: Selo Procel categoria A ou equivalente vigente. Gás 
refrigerante: Ecológico (R-410A, R-32 ou outro permitido pela 
legislação ambiental vigente). Vazão de ar compatível com a 
capacidade do equipamento. Nível de ruído: Conforme normas 
técnicas vigentes. Controle remoto sem fio incluso. Painel com 
display digital ou indicador luminoso. Funções mínimas: 
Refrigeração, ventilação, desumidificação, timer programável, ajuste 
automático de temperatura, reinício automático após queda de 
energia. Compressor de alta eficiência com tecnologia Inverter. 
Serpentina em cobre ou material equivalente de alta durabilidade. 
Proteção anticorrosiva na unidade externa. Sistema de filtragem de 
ar removível e lavável. Operação com baixo consumo de energia. 

 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
2 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
8.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos parâmetros definidos 
em lei, conforme abaixo: 
☐ Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
☐ Painel de Preços do Governo Federal; 
☒ Banco de Preços; 
☐ contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive mediante sistema de registro de preços; 
☐ dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo Federal; 
☒ sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
☐ pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
ofício ou e-mail; 
☐ pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características similares. 
☐ outros: ______________ 
8.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento à(s) unidade(s) demandante(s) e os parâmetros obtidos 
através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor mais próximo possível do 
praticado no mercado, segue estimativa do valor da contratação conforme documentos anexos e exposto na tabela 
abaixo: 
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Item Objeto/Descrição Un. De Medida Valor Unitário 

 
 

Valor Total Qtde 
Metodologia 

(média/mediana/ 
menor 

preço/outra) 

1 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUs, Split Inverter 220v trifásico. 
Capacidade de refrigeração: 48.000 BTU/h. Ciclo: Frio ou 
Frio/Quente (conforme necessidade do órgão). Tecnologia: 
Inverter (compressor com velocidade variável). Tensão: 220V 
(monofásico ou trifásico, conforme rede disponível). Frequência: 
60 Hz. Classificação energética: Selo Procel categoria A ou 
equivalente vigente. Gás refrigerante: Ecológico (R-410A, R-32 
ou outro permitido pela legislação ambiental vigente). Vazão de 
ar compatível com a capacidade do equipamento. Nível de ruído: 
Conforme normas técnicas vigentes. Controle remoto sem fio 
incluso. Painel com display digital ou indicador luminoso. 
Funções mínimas: Refrigeração, ventilação, desumidificação, 
timer programável, ajuste automático de temperatura, reinício 
automático após queda de energia. Compressor de alta 
eficiência com tecnologia Inverter. Serpentina em cobre ou 
material equivalente de alta durabilidade. Proteção anticorrosiva 
na unidade externa. Sistema de filtragem de ar removível e 
lavável. Operação com baixo consumo de energia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 
 
R$ 10.814,18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 21.628,63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Média 

 
8.2.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 21.628,36 (Vinte e um mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e trinta e seis centavos). 
 
8.3. O pagamento deverá ser realizado com verba:  

☒ Municipal R$ 21.628,36. 
☐ Estadual __________________ 
☐ Federal ___________________ 
 
8.4. Os recursos são pertinentes à seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 02 
Unidade: 02.06 
Função: 18, 23 
Sub-Função: 541, 695 
Programa: 0004 
Projeto/Atividade: 1.106, 1.105 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 
Ficha: 374, 381 
Desdobramento nº: 12, 34, 42, 99 
Fonte de Recursos: 1500  
Plano Plurianual: Lei nº 1.829/2025 
Valor Total Estimado: R$ 21.628,63 
Fonte de Recurso: Municipal 
ID da contratação nº 152 
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no critério das ofertas 
como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo 
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de propiciar a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de 
melhores propostas. 
  
10. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
☒ Não se aplica – contratação fundamentada no artigo 75, I ou II da Lei 14.133/21, oportunidade em que o 
fornecedor será escolhido mediante processo de seleção; disponibilizado lances, será o menor preço, não sendo 
disponibilizado lances, será a menor cotação. 
☐ O fornecedor oi escolhido em razão da justificativa abaixo: 
 
11. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
11.1. Não se aplica – contratação fundamentada no artigo 75, I ou II da Lei 14.133/21, oportunidade em que o 
preço será justificado pela apresentação da melhor proposta e deve estar de acordo com a precificação 
formalizada pelo município nos termos do artigo 23 da NLL. 
 
11.2. Da vantajosidade da contratação: 
11.2.1. Pela análise da contratação, incluindo as razões da escolha do contratado, se for o caso, e o preço a ser 
praticado, considerando-se especialmente o interesse da Administração e o atendimento da necessidade posta, 
vislumbra-se a sua vantajosidade. 
 
12. GERENCIAMENTO DE RISCOS 
12.1. O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, cujas ações mitigadoras 
sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, 
transcrito no item posterior: 

RISCOS IDENTIFICADOS 
MEDIDAS MITIGADORAS 
(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS fiscais/comissão de 
contratação, agente de contratação/interno ou externo, etc) 

Atraso no prazo de entrega do objeto. Aplicação das penalidades prevista em edital previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

Garantia total a avarias internas e externas na 
entrega do objeto. 

Aplicação das penalidades prevista em edital previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

Garantia de no mínimo 1 ano após a entrega 
do objeto no caso de vícios ou defeitos do 
objeto. 

Aplicação das penalidades prevista em edital previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

Instalação não compatível com o ambiente da 
contratante. 

Aplicação das penalidades prevista em edital previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.1.1. Plano Básico de Fiscalização 
12.1.1.1. A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico de Fiscalização, 
conforme disposto no Decreto nº 4.926/2023 publicado no sítio eletrônico do município, podendo ser acessado 
através do link: https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/plano_de_fiscalizaCAo_do_municipio_de_costa_rica-
ms_14094038.pdf. 
 
13. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações apresentadas 
pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as orientações técnicas contidas 
neste estudo. 
 
 
 

https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/plano_de_fiscalizaCAo_do_municipio_de_costa_rica-ms_14094038.pdf
https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/plano_de_fiscalizaCAo_do_municipio_de_costa_rica-ms_14094038.pdf
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO II 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
MUNICÍPIO DE COSTA RICA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: DISPENSA ELETRÔNICA:  
Nº 95/2026 Nº 31/2026 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   
ENDEREÇO: BAIRRO:   
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     
REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   
RG:  
 

E-mail: 

 
2 - DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Item Objeto/Descrição Unidade de 
Medida 

Quant. Valor 
Unitário Valor total Marca 

 
 
 
 
 
 
1 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUs, Split Inverter 
220v trifásico. Capacidade de refrigeração: 48.000 
BTU/h. Ciclo: Frio ou Frio/Quente (conforme 
necessidade do órgão). Tecnologia: Inverter 
(compressor com velocidade variável). Tensão: 
220V (monofásico ou trifásico, conforme rede 
disponível). Frequência: 60 Hz. Classificação 
energética: Selo Procel categoria A ou equivalente 
vigente. Gás refrigerante: Ecológico (R-410A, R-32 
ou outro permitido pela legislação ambiental 
vigente). Vazão de ar compatível com a capacidade 
do equipamento. Nível de ruído: Conforme normas 
técnicas vigentes. Controle remoto sem fio incluso. 
Painel com display digital ou indicador luminoso. 
Funções mínimas: Refrigeração, ventilação, 
desumidificação, timer programável, ajuste 
automático de temperatura, reinício automático 
após queda de energia. Compressor de alta 
eficiência com tecnologia Inverter. Serpentina em 
cobre ou material equivalente de alta durabilidade. 
Proteção anticorrosiva na unidade externa. Sistema 
de filtragem de ar removível e lavável. Operação 
com baixo consumo de energia. 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ................. (.....................................). 
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O prazo de validade da proposta é de _____ (______________) dias.  
 
Nome do banco indicado para o pagamento: _________, Agência: _________, Conta Corrente: _______. 
 
Prazo de entrega: ____ (_______) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  
 
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
 
 

 
   Local ____________/_____, ______  de                                de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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(apenas para conhecimento, a empresa não precisa preencher) 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO POR ESCOPO 
MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2026 

(Dispensa de Licitação n° 32/2026 – Processo Administrativo nº 97/2026) 
Código de Registro e-Sfinge: 

 
 

I – DAS PARTES 
O MUNICÍPIO DE COSTA RICA - CNPJ nº 15.389.596/0001-30, com sede à Rua Ambrosina Paes 
Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS, ordenador de Despesas: Sr. Cleverson Alves dos Santos, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade com RG nº 1876103 
SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 648.171.485-00, residente e domiciliado à Rua Francisco Augusto 
Mesquita Filho, nº 365, Jardim Eldorado, na cidade de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ nº 
30.056.794/0001-76; Ordenador de Despesas interino: Dhiully Gargantini Luglio, Secretária Municipal 
de Turismo e Meio Ambiente, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade com RG nº 
80853831 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 007.200.331-60, Secretaria Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente, residente e domiciliado à Rua Inglaterra, nº 116, São Francisco, na cidade de Costa Rica, 
Estado de Mato Grosso do Sul; denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, com sede na Rua 
________________________, nº ____, Bairro _________, na cidade de __________/__, com endereço 
eletrônico _________________________________, neste doravante denominada CONTRATADA. 
 
DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização exarada em despacho constante no Processo Administrativo nº ____/2026, originado pela 
Dispensa de Licitação nº ____/2026, que faz parte integrante do epigrafado processo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA 
 
1.1. DO PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA: Foi indicado como preposto da CONTRATADA na 
presente contratação, o (a) SR (a) ______________________________, qualificação, com endereço 
eletrônico para efeitos legais e uso no processo de fiscalização _____________________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a Aquisição de ar-condicionado de 48.000 btus para 
o auditório do Parque Natural Salto do Sucuriú pela Secretaria Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 
2.2. Quantidade e especificações do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1  UN    

2  UN    
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2.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

 
3.1. Por se tratar de objeto não contínuo ou contratado por escopo, a vigência da contratação será de 
(___) (anos/meses/dias), contados da data da assinatura do contrato condicionados a eficácia jurídica à 
sua publicação no prazo legal, podendo ser prorrogada pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
desde que justificado nos autos, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
3.2. A prorrogação de que trata o item anterior será oficializada através de termo aditivo, devidamente 
justificadas as razões da prorrogação, e, sendo a culpa do Contratado, será aberto processo de aplicação 
de penalidades. 
3.2.1. Eventual atraso no cumprimento do objeto poderá ensejar processo de apuração de 
responsabilidade devendo a contratada informar com a antecedência máxima possível a incidência de 
eventos que possam ensejar o descumprimento do prazo de vigência ajustado. 
 
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos omissos serão 
decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais 
aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações 
formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará 
nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do 
município, no link: https://www.costarica.ms.gov.br/portal/diario-oficial   
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O valor do fornecimento será de R$ ___________________(__________________), cujo 
pagamento se dará em até _____dias úteis (corridos ou uteis) após o recebimento definitivo do produto. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

https://www.costarica.ms.gov.br/portal/diario-oficial
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5.3. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado 
na conta corrente indicada pela Contratada. 
 
5.4. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o nº do processo, nº da Dispensa Eletrônica, nº do 
Contrato, N° de empenho, descrição dos produtos, valor unitário, valor total, marca. Em caso de 
ausência de alguns desses dados, a nota fiscal será devolvida para correção. 
 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.6. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.6.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
5.6.2. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa 
da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não 
possa ser aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser 
aplicado. 
 
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho 
(CNDT), conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO 
se manter adimplente durante todo o período da contratação. 
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e trabalhista, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual. 
 
5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 
 
5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras 
de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Órgão ____ Unidade ____; Função: ____; Sub função ____; Programa ____; Projeto atividade ____; 
Elemento de despesa: ____; Reduzido: _____; Plano Plurianual Lei nº ______/202__. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da elaboração do orçamento estimado da contratação. 
 
7.2. Se tratando de contrato por escopo o valor pactuado não será reajustado, exceto se, por culpa da 
Administração, ultrapassar 1 ano de vigência, ocasião em que será aplicada a variação acumulada do 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), acumulado do período de execução do contrato, visando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
7.2.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da contratante para adoção das medidas cabíveis 
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quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias uteis que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
 
9.1.6. O contratado deverá enviar a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.  
 
9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;  
 
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao 
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente 
comunicação no processo de fiscalização. 
 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.2. A execução da entrega deverá ser realizada de forma única no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de emissão da autorização de compra, ou ordem de fornecimento, em remessa única. 
9.2.1. Os aparelhos devem ser entregues no endereço: Rodovia MS 316 Zona Rural KM 1- Auditório do 
Parque Natural Municipal Salto do Sucuriú – Cep 79550-000 Costa Rica/Ms. 
Horário de funcionamento: 07:00h às 17:00h 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.2.2. A empresa contratada deverá entregar os produtos em perfeito funcionamento, com todos os 
requisitos e exigências mencionadas no ETP: 
• Deverá atender todas as exigências técnicas de funcionamento e capacidade de refrigeração. 
• Informar marca e modelo do equipamento ofertado. 
• Certificação do INMETRO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Conforme estudos prévios, a presente contratação não requer garantias para a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. O processo de aplicação de penalidades tipifica como infração administrativa a conduta do 
fornecedor que descumpra suas disposições ou as previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. As infrações abrangem, sem prejuízo de outras, as seguintes hipóteses: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, gerando grave dano à 
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame; 
11.1.5. Não manter a proposta submetida, exceto em razão de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando devidamente convocado no prazo de validade da proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento injustificado na execução ou na entrega do objeto licitado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração 
falsa durante a fase de licitação ou execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 
equivalente; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, considerando-se, 
entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou o conluio entre fornecedores, em qualquer etapa da 
licitação, inclusive após o encerramento da fase de lances; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com o intuito de frustrar os objetivos desta licitação; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção). 
11.2. O fornecedor que incorrer em qualquer das infrações acima descritas estará sujeito, em processo 
administrativo de aplicação de penalidade, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal cabível, às 
sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observada a dosimetria legal, conforme segue: 
a) Advertência, pela infração do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
b) Multa compensatória ou moratória, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(ns) afetado(s) pela conduta infratora, aplicada a qualquer das infrações dos subitens 
11.1.1 a 11.1.12, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021: 
b.1.) Multa moratória: Incidente sobre o valor da parcela inadimplida, em razão de atraso injustificado na 
execução, na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
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valor total do contrato, não cumulável com a multa compensatória; a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
autoriza-se a recusa do objeto e a aplicação de multa compensatória, podendo culminar na extinção 
unilateral do contrato (art. 137, I, Lei nº 14.133/2021); 
b.2.)   Multa compensatória: Fixada entre 0,5% (meio por cento) e 30% (trinta por cento) do valor 
estimado da contratação ou do contrato, graduada conforme a gravidade: 
• 0,5% para as infrações dos subitens 11.1.4 e 11.1.5; 
• 1% para a infração do subitem 11.1.6; 
• 10% para inobservância de prazos de garantia contratual (subitem 11.1.3, parcial); 
• 20% sobre o valor da parcela não executada, para inexecução parcial (subitem 11.1.1); 
• 20% para as infrações dos subitens 11.1.2, 11.1.7 a 11.1.12, especialmente em casos de fraude, 

dano grave ou inexecução total; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nas hipóteses dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 
sanção mais grave (art. 156, II, Lei nº 14.133/2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, impedindo a participação em processos 
licitatórios no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 
de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses dos subitens 11.1.8 a 11.1.12 ou em casos que exijam a 
penalidade máxima (art. 156, III, Lei nº 14.133/2021). 
 
11.3. Na dosimetria e aplicação das sanções, serão observados os critérios do art. 156, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, a saber: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, considerando-se agravantes a violação de dever 
profissional, conluio entre fornecedores, apresentação de documento falso no processo administrativo 
ou reincidência (condenação definitiva por infração anterior); 
IV. Os danos decorrentes para a Administração Pública; 
V. A existência de programa de integridade implementado ou aperfeiçoado pelo infrator, nos termos das 
normas dos órgãos de controle. 
 
11.4. Caso a multa aplicada, acrescida das indenizações devidas, supere o valor eventualmente devido 
pela Administração ao fornecedor infrator, proceder-se-á à compensação com os pagamentos 
pendentes, à dedução da garantia contratual ou à cobrança judicial da diferença remanescente (art. 156, 
§ 3º, Lei nº 14.133/2021). 
 
11.5. A imposição das sanções ora previstas não obsta, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação  
integral dos danos causados à Administração Pública, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal 
de 1988. 
 
11.6. Para aplicação da multa prevista na alínea "b" do item 11.2, será assegurada ao interessado a 
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, Lei 
nº 14.133/2021). 
 
11.7. As sanções de impedimento ou declaração de inidoneidade (alíneas "c" e "d" do item 11.2) serão 
aplicadas por meio de processo de responsabilização instaurado por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis ou, na ausência destes, por empregados públicos permanentes com pelo 
menos 3 (três) anos de serviço no órgão (art. 158, Lei nº 14.133/2021). A comissão avaliará os fatos e 
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circunstâncias, intimando o licitante ou contratado para apresentar defesa escrita e indicar provas, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação. 
 
11.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, vedada apenas a 
cumulação de multas moratória e compensatória no mesmo fato (art. 156, § 4º, Lei nº 14.133/2021). 
 
11.9. Toda aplicação de penalidade ocorrerá em processo administrativo que garanta o contraditório e a 
ampla defesa, observados os procedimentos da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.10. Constituem infrações administrativas, sujeitas às sanções previstas neste edital, as condutas 
praticadas durante a fase de julgamento do certame, nos termos do art. 155, incisos VIII e IX, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente: 
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para habilitação, qualificação técnica, 
econômico-financeira ou análise de propostas, ou prestar declaração falsa durante a fase de julgamento 
ou lances; 
II – Fraudar o processo licitatório, por meio de ato fraudulento que comprometa a lisura da avaliação de 
propostas, critérios de julgamento ou fase de lances; 
III – Comportar-se de modo inidôneo, incluindo conluio entre licitantes para manipular resultados, 
declaração falsa quanto às condições de participação ou enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, em qualquer momento da fase de julgamento, inclusive após o encerramento 
dos lances; 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, como obstrução à análise de 
propostas ou simulação de competitividade. 
Parágrafo único. As infrações acima descritas equiparam-se às previstas nos subitens 11.1.8, 11.1.9, 
11.1.10 e 11.1.11 do presente edital, sem prejuízo de outras disposições legais ou edilícias aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extinguirá quando executado totalmente o objeto, por se tratar de contrato por 
escopo. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função licitação ou na contratação direta, 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Conforme justificado no estudo técnico preliminar, não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na sua imprensa oficial, no prazo de até 
20 (vinte) dias úteis, contado da data de sua assinatura e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sob condição indispensável para sua eficácia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Costa Rica, _____ de __________ de 2026. 

 
 

MUNICIPIO DE COSTA RICA – MS 
Cleverson Alves dos Santos 

Prefeito Municipal / Ordenador de Despesas 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
Dhiully Gargantini Luglio 

Secretária Municipal / Ordenadora de Despesas 
 

                                          ___________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ___________________________                2 _________________________ 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2026 
PROCESSO Nº 95/2026 
 
 
_ _ _ _ _[nome completo]_ _ _ _ _, representante legal da empresa _ _[Razão Social]_ _, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede à _ _[endereço completo]_ _, 
e endereço eletrônico _ _ _@_ _ _, DECLARO para todos os fins de direito, especificamente para 
participação no presente processo de Dispensa de licitação, que a referida empresa faz jus ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, por estar contida no 
seu rol de beneficiários do art. 3º, e que é enquadrada como: 
 
☐ - MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar n.º Lei Complementar n.º 123, de 
2006; 
☐ - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006; 
Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassou os limites de enquadramento previstos na LC n.º 
123, de 2006; 
 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código 
Penal) e ao crime à ordem tributária (art. 1º da Lei n.º 8.137, de 1990). 
 
 
_ _[local, data]_ _ 
 
 
 

_ _[nome]_ _ 
Representante Legal   
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2026 
PROCESSO Nº 95/2026 
 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada à ____________________________, nº _________, bairro 
___________________, na cidade de ______________________/_________, com o endereço eletrônico 
______________________, através do seu(a) representante legal 
_________________________________________ infra-assinado(a), e para os fins de participação da 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
 
I – Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 
 
II – Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que esta data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
III – Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste aviso e seu (s) anexos, e que, 
concorda com todos os seus termos e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as 
exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV – Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este órgão, o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 
do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V – Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
VII – A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos  
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 
 
VIII – O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, no 
caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________  
E-mail:  
Telefone: _______________________, bem como que manterá atualizado os seus endereços (físico e 
eletrônico). 
 
IX. Nomeia e constitui o(a) senhor(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _, portador(a) do CPF n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, para 
ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 
instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a traslar instrumento de procuração 
constituindo o preposto, caso este seja pessoa diferente do(s) representante(s) legal da empresa. 
 
X. Ciência da existência e cumprimento da Lei n.º 13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, 
que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas 
atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
 
XI. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: ☐ emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XII. Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133, de 2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 
 
 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 
 
 

 
 

________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2026 
PROCESSO Nº 95/2026 

 
 

Empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede à ___________, 
declara que, que caso seja vencedora do certame o preposto responsável pelo contrato em nome da 
empresa é o(a) Sr. ______________________, (qualificação completa), residente e domiciliado à 
________________, na cidade de __________, estado de ___________.  
 
Declarando ainda que o contrato e todas as informações pertinentes devem ser direcionadas para o e-
mail: _____________________ e tratadas através dos telefones: __________________. 
 
Declaro por fim, que se vencedora do certame a empresa se compromete a realizar o cadastro junto ao 
site do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, tanto da empresa, como do representante 
que irá assinar o contrato, no prazo de até 10 dias contados da convocação para assinatura. 

 
 

_________________,____ de __________ de 2026. 
 
 

_______________________________ 
(Nome da empresa) 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa, com a indicação da qualidade de 

sócio/gerente/diretor/procurador) 
 
 

 
_______________________________________ 

(Nome e assinatura do preposto 
 

 


	ANEXO IV
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP
	ANEXO V
	MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
	MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

